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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE ARACAJU
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI DE N. _____ DE 2020
(Do Sr. Vereador Zé Valter)

Denomina Rua Virgílio Barbosa Lima a atual Rua E, Loteamento Aquarius, Bairro Aruana, CEP 49.000-459, Aracaju (SE) e dá providências correlatas.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominada Rua Virgílio Barbosa Lima a atual Rua E, Loteamento Aquarius, Bairro Aruana, CEP 49.000-459, no Município de Aracaju (SE). 

Art. 2º.  A Empresa Municipal de Obras e Urbanização – Emurb tomará as providências necessárias para a aposição da placa no mencionado logradouro.

Art. 3º. Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso.  Aracaju, 23 de setembro de 2020.


Vereador ZÉ VALTER




JUSTIFICATIVA

De acordo com a Lei Nº 6.454, de 24 de outubro de 1977, é permitida a atribuição de nomes de pessoas em logradouros públicos somente daquelas já falecidas.

Art. 1º  É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obra escrava, em qualquer modalidade, a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração indireta.

Respeitando-se essa condicionante legal, o Projeto de Lei propõe denominar como Rua Virgílio Barbosa Lima a atual Rua E, Loteamento Aquarius, Bairro Aruana, CEP 49.000-459, no Município de Aracaju (SE).

Preliminarmente, a proposta para modificar a nomenclatura de uma rua denominada por letra ou número, per si, prontamente pode ser considerada válida, uma vez que essa condição acarreta em recorrentes confusões de endereços entre os diversos conjuntos e bairros de uma cidade.

Além disso, dizem que uma pessoa nunca morre enquanto houver alguém que se lembre dela. Portanto, homenagear Virgílio Barbosa Lima por meio desse Projeto de Lei é ato simbólico que ressalta a importância de toda e qualquer pessoa que atue favoravelmente ao desenvolvimento do Município de Aracaju.

Virgílio Barbosa embora fosse alagoano, nascido em 1909 na cidade de Mata Grande, localizada no Alto Sertão Alagoano, ainda jovem veio para a capital de Sergipe, pois seus pais, Manoel Ferreira Lima e Enedina Maria da Conceicao, com receio dos acontecimentos que rondavam os sertões do Nordeste, fugiu das suas terras por medo das ações do bando de Lampião. Em Aracaju, viveu desde sempre no bairro Grageru, onde constituiu sua família e se tornou um dos fundadores do bairro. Ele atravessou muitas lutas sendo marchante caseiro, matando porcos e carneiros e, posteriormente, como comerciante no Mercado Thales Ferraz. Mesmo não possuindo recursos, muitas vezes se abnegava do seu único meio de conseguir dinheiro para manter a sua família, em detrimento de beneficiar aqueles mais carentes, que não podiam pagar pela “mistura”, mas que recebiam em doação do Sr. Virgílio.
Ele faleceu em Aracaju, em março de 1977, aposentado como servidor público estadual, tendo como seu último posto de trabalho a Secretaria de Estado da Segurança Pública.
Uma pessoa simples, mas de muito caráter e honradez. Qualidades essas que passou para seus filhos durante os anos em que esteve presente em sua família.

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Por estas razões, é que apresentamos o presente projeto de lei, esperando contar com o apoio de nossos ilustres pares para a sua aprovação.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 23 de setembro de 2020.



Vereador ZÉ VALTER
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